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Pomoc państwa SA.35062 (2012/C) (ex 2012/NN) – Naruszenie zakazu wypłaty dywidend przez 
Caixa Geral de Depósitos, S.A. – Nieprawidłowe wykorzystanie pomocy na ratowanie 

Zaproszenie do zgłaszania uwag zgodnie z art. 108 ust. 2 Traktatu o funkcjonowaniu Unii 
Europejskiej 

(Tekst mający znaczenie dla EOG) 

(2013/C 116/02) 

Pismem z dnia 18 grudnia 2012 r., zamieszczonym w autentycznej wersji językowej na stronach nastę
pujących po niniejszym streszczeniu, Komisja powiadomiła Portugalię o swojej decyzji o wszczęciu postę
powania określonego w art. 108 ust. 2 Traktatu o funkcjonowaniu Unii Europejskiej dotyczącego wyżej 
wspomnianego środka pomocy. 

Zainteresowane strony mogą zgłaszać uwagi na temat środka pomocy, w odniesieniu do którego Komisja 
wszczyna postępowanie, w terminie jednego miesiąca od daty publikacji niniejszego streszczenia i następu
jącego po nim pisma. Uwagi należy kierować do Kancelarii ds. Pomocy Państwa w Dyrekcji Generalnej ds. 
Konkurencji Komisji Europejskiej na następujący adres lub numer faksu: 

European Commission 
Directorate-General for Competition 
State Aid Greffe 
Rue Joseph II 70 
1049 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Faks: (+32)-2-296 12 42 

Otrzymane uwagi zostaną przekazane władzom portugalskim. Zainteresowane strony zgłaszające uwagi 
mogą wystąpić z odpowiednio uzasadnionym pisemnym wnioskiem o objęcie ich tożsamości klauzulą 
poufności. 

STRESZCZENIE 

I. PROCEDURA 

1. Decyzją z dnia 18 lipca 2012 r. („decyzją w sprawie rato
wania”) Komisja zatwierdziła dokapitalizowanie Caixa Geral 
de Depósitos, S.A. („CGD”) kwotą pomocy na ratowanie 
wynoszącą 1,65 mld EUR, co nastąpiło dnia 29 czerwca 
2012 r., między innymi ze względu na zobowiązanie Portu
galii do nałożenia na CGD zakazu wypłaty dywidend oraz 
zakazu wypłat kuponowych. 

II. OPIS SYTUACJI 

2. CGD jest grupą bankową należącą w całości do Portugalii. 
Na dzień 31 grudnia 2011 r. do grupy należały aktywa netto 
ogółem wynoszące 120,6 mld EUR oraz portfel pożyczek 

netto wynoszący ogółem 78,2 mld EUR. Na działalność 
banku składają się między innymi: krajowa i międzynaro
dowa bankowość komercyjna (przede wszystkim w Hiszpanii, 
portugalskojęzycznych państwach Afryki oraz w Brazylii), 
bankowość inwestycyjna, zarządzanie aktywami, wyspecjali
zowane transakcje kredytowe oraz działalność ubezpiecze
niowa. 

3. Portugalia, będąca wyłącznym udziałowcem CGD, przepro
wadziła operację podwyższenia kapitału, o której mowa 
w pkt 1. Portugalia objęła akcje zwykłe nowej emisji 
w kwocie 750 mln EUR. Ponadto została ona subskrybentem 
hybrydowych papierów wartościowych w kwocie 900 mln 
EUR.
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4. Jak zapisano w decyzji w sprawie ratowania, środki na doka
pitalizowanie zostały przyznane CGD, aby umożliwić grupie 
uzyskanie wymaganych poziomów kapitału podstawowego 
pierwszej kategorii (CT1) oraz w celu utrzymania odpowied
niego bufora kapitałowego (w wysokości 0,64 %) w związku 
ze zmiennym charakterem aktywów ważonych ryzykiem 
oraz zarządzania ryzykiem kredytowym w kraju dotkniętym 
recesją. Zgodnie z warunkami pomocy na ratowanie nie 
mogła ona zostać wykorzystana na dokonanie żadnych płat
ności na rzecz posiadaczy instrumentów finansowych, 
w tym długu podporządkowanego w banku. 

5. Dnia 28 września 2012 r. Caixa Geral Finance Limited, 
podmiot powiązany CGD, dokonała płatności dywidend 
z tytułu bezterminowych akcji uprzywilejowanych na rzecz 
inwestorów instytucjonalnych w wysokości 405 415 EUR 
bez uprzedniej zgody Komisji. Suma ta odpowiada 0,025 % 
kapitału wniesionego dnia 29 czerwca 2012 r. 

III. OCENA 

6. W oparciu o otrzymane informacje Komisja stwierdza, że 
wypłata dywidend dokonana przez Caixa Geral Finance 
Limited dnia 28 września 2012 r. podlega zakazowi wypłaty 
dywidend określonym w zobowiązaniu Portugalii. Zobowią
zanie to stanowi integralną część środka pomocy zatwier
dzonego decyzją w sprawie ratowania. Komisja zamierza 
zbadać, czy wypłaty dywidend stanowią nieprawidłowe 
wykorzystanie pomocy przyznanej na ratowanie i czy 
pomoc państwa została przyznana beneficjentom płatności 
z tytułu dywidend. 

7. Zgodnie z art. 14 rozporządzenia Rady (WE) nr 659/1999, 
wszelka bezprawnie przyznana pomoc może podlegać 
windykacji od jej beneficjenta.
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TEKST PISMA 

„A Comissão informa Portugal que, após análise das informa
ções apresentadas pelas autoridades portuguesas no que se re
fere à medida supra identificada, decidiu dar início ao procedi
mento previsto no artigo 108. o , n. o 2, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia. 

1 PROCEDIMENTO 

(1) Em 28 de junho de 2012, a República Portuguesa (a seguir 
«Portugal») notificou as medidas de recapitalização da Caixa 
Geral de Depósitos, S.A. (a seguir «CGD» ou «o banco»). 

(2) Em 29 de junho de 2012, Portugal recapitalizou a CGD 
sem prévia autorização da Comissão. 

(3) Em 18 de julho de 2012, a Comissão adotou uma decisão 
relativa ao processo SA.35062 (2012/NN) ( 1 ) (a seguir «de
cisão relativa ao auxílio de emergência») que aprovava a 
recapitalização da CGD executada em 29 de junho de 
2012 a título de auxílio de emergência. 

(4) Em 27 de setembro de 2012, Portugal informou a Comis
são por mensagem de correio eletrónico de que a Caixa 
Geral Finance Limited («CGDF»), uma filial da CGD, iria 
pagar dividendos no dia seguinte. 

(5) Em 28 de setembro de 2012, a Caixa Geral Finance Limi
ted realizou o pagamento de dividendos relativos a ações 
preferenciais. 

(6) Em 3 e 9 de outubro de 2012, Portugal transmitiu à 
Comissão informações relacionadas com o pagamento de 
dividendos. 

2 DESCRIÇÃO 

2.1 A sociedade em causa 

(7) A CGD é um grupo bancário integralmente detido por 
Portugal que detinha, em 31 de dezembro de 2011, ativos 
líquidos totais de 120,6 mil milhões de EUR e uma car
teira de empréstimos líquidos totais de 78,2 mil milhões 
de EUR. As atividades do banco compreendem, entre ou
tras a banca comercial a nível nacional e internacional 
(nomeadamente em Espanha, África lusófona e Brasil), a 
banca de investimento, a gestão de ativos, a gestão de 
crédito especializado e os seguros. 

(8) Em 2011, a CGD detinha no mercado doméstico portu
guês uma posição de líder na maioria das áreas de negócio 
em que operava (em especial, nas áreas do crédito a clien
tes, dos depósitos de clientes, dos seguros, da locação 
financeira imobiliária e da gestão de patrimónios) ( 2 ). 

(9) Uma descrição detalhada das atividades do banco está in
cluída nos considerandos 4, 5 e 7 a 11 da decisão relativa 
ao auxílio de emergência. 

2.2 As medidas de recapitalização 

(10) O montante necessário para reforçar o capital da CGD foi 
estabelecido no Plano de Assistência Económica e Finan
ceira, de maio de 2012, documento que a CGD tem de 
apresentar trimestralmente a Portugal, à Comissão Euro
peia, ao Banco Central Europeu e ao Fundo Monetário 
Internacional. 

(11) As medidas de recapitalização que foram aprovadas na 
decisão relativa ao auxílio de emergência aumentaram o 
capital da CGD em 1 650 milhões de EUR e foram exe
cutadas através da subscrição de ações ordinárias emitidas 
pela CGD no montante de 750 milhões de EUR e da 
subscrição de Instrumentos Financeiros Híbridos no valor 
de 900 milhões de EUR. 

(12) Os fundos angariados através das medidas de recapitaliza
ção deviam ser usados para garantir que o rácio CT1 da 
CGD cumpria todos os requisitos regulamentares. Após as 
medidas de recapitalização, a 30 de junho de 2012, o 
rácio CT1 estimado da CGD ascendia a 11,8 %, de acordo 
com as regras estabelecidas na DRFP II ( 3 ) e a 9,64 %, 
quando calculado de acordo com os requisitos da Autori
dade Bancária Europeia («ABE»). 

(13) Uma descrição detalhada das medidas de recapitalização 
está incluída nos considerandos 12 a 24 da decisão relativa 
ao auxílio de emergência. 

2.3 Os compromissos assumidos por Portugal no con
texto da decisão relativa ao auxílio de emergência 

(14) Conforme estabelecido no considerando 31 da decisão 
relativa ao auxílio de emergência, Portugal comprometeu- 
-se a impor à CGD (entendida como grupo) restrições de 
comportamento equivalentes às aplicadas a bancos que 
sejam recapitalizados ao abrigo do novo regime de reca
pitalização de instituições de crédito em Portugal ( 4 ), de
signadamente: 

— uma proibição de pagamento de dividendos; 

— uma proibição de pagamento de cupões e de juros 
relativos a instrumentos financeiros híbridos e dívida 
subordinada, que não sejam detidos por Portugal, e 
quando não exista uma obrigação legal de efetuar tal 
pagamento. 

(15) Quanto à proibição de pagamento de dividendos, Portugal 
especificou na sua notificação de 28 de junho de 2012 
que – enquanto os instrumentos financeiros híbridos esti
verem em vida – a CGD não distribuirá dividendos. Os
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( 1 ) Ainda não publicada. 
( 2 ) Para mais informações, ver o Relatório anual de 2011, página 194, 

disponível no endereço Internet: https://www.cgd.pt/English/ 
Financial-Information/Quarterly-Information/2011/Documents/ 
Annual-Report-CGD-2011.pdf 

( 3 ) Diretiva 2009/111/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
16 de setembro de 2009, que altera as Diretivas 2006/48/CE, 
2006/49/CE e 2007/64/CE no que diz respeito aos bancos em 
relação de grupo com instituições centrais, a determinados elemen
tos relativos aos fundos próprios, a grandes riscos, a disposições 
relativas à supervisão e à gestão de crises, JO L 302 de 17.11.2009, 
p. 97. 

( 4 ) Ver Decisão da Comissão sobre o novo regime de recapitalização das 
instituições de crédito em Portugal adotada no processo SA.34055 
(2011/N), de 30.5.2012, JO C 249 de 18.8.2012, p. 5.

https://www.cgd.pt/English/Financial-Information/Quarterly-Information/2011/Documents/Annual-Report-CGD-2011.pdf
https://www.cgd.pt/English/Financial-Information/Quarterly-Information/2011/Documents/Annual-Report-CGD-2011.pdf
https://www.cgd.pt/English/Financial-Information/Quarterly-Information/2011/Documents/Annual-Report-CGD-2011.pdf


lucros suscetíveis de serem distribuídos que, de outra for
ma, estariam disponíveis para serem distribuídos como 
dividendos aos acionistas serão utilizados para pagar even
tuais cupões e para efetuar o resgate de instrumentos fi
nanceiros híbridos. Portugal acrescentou, ainda, que tais 
princípios se aplicariam a quaisquer outras distribuições 
a acionistas, incluindo a recompra de ações e a distribuição 
de ativos. 

2.4 A execução do pagamento de dividendos 

(16) Em 28 de setembro de 2012, a CGDF realizou o paga
mento de dividendos relativos a ações preferenciais per
pétuas no montante de 405 415 EUR. O referido mon
tante corresponde a 0,025 % do capital que foi injetado 
em 29 de junho de 2012. 

(17) Os dividendos das referidas ações preferenciais perpétuas, 
emitidas de acordo com a lei das Ilhas Caimão, são pagá
veis trimestralmente. De acordo com informações presta
das por Portugal em 9 de outubro de 2012, os detentores 
de ações preferenciais são investidores institucionais e o 
pagamento dos dividendos é discricionário. Em especial, de 
acordo com o estipulado na emissão, está claramente in
dicado que para que não restem dúvidas, o pagamento de 
dividendos por parte do emitente fica sujeito ao critério 
dos administradores do emitente. Os dividendos não são 
cumulativos, ou seja, se o dividendo não é pago por um 
determinado período o direito do titular do instrumento 
de receber o dividendo ou o valor restante do dividendo 
para esse período caduca. 

3 POSIÇÃO DAS AUTORIDADES PORTUGUESAS 

(18) Nas notificações de 3 e 9 de outubro de 2012, Portugal 
considera que os pagamentos efetuados aos detentores das 
ações preferenciais perpétuas não cumulativas não são pa
gamento de dividendos, mas sim pagamentos de cupões 
que podem ser pagos se existir uma obrigação legal para 
efetuar tal pagamento. 

(19) Portugal afirma que, de acordo com as condições subja
centes às ações preferenciais perpétuas não cumulativas, o 
não pagamento dos dividendos levaria a uma impossibili
dade do banco de recomprar ou resgatar obrigações com o 
mesmo grau (Parity Obligations) ou obrigações subordina
das (Junior Obligations) até depois da quarta data consecu
tiva de pagamento dos dividendos na qual os dividendos 
são pagos integralmente. 

(20) Portugal considera que a recompra dos instrumentos de 
capital CT1 subscritos pelo Estado constituiria uma recom
pra de obrigações com o mesmo grau ou obrigações su
bordinadas. 

(21) Portugal tem em conta o facto de ter recebido da CGD um 
compromisso explícito de reembolsar parcialmente os ins
trumentos subscritos pelo Estado que atualmente são de
tidos por Portugal. Contudo, Portugal confirma que deu o 
seu acordo ao pagamento de dividendos à luz do pressu
posto que o não pagamento de tais dividendos tornaria 
impossível à CGD efetuar a recompra de quaisquer ins
trumentos subscritos pelo Estado durante os próximos 
12 meses e que se não forem pagos dividendos durante 
o investimento público de cinco anos, a CGD não estaria 

em condições de recomprar todos os instrumentos subs
critos pelo Estado sem infringir as suas obrigações con
tratuais. Do ponto de vista de Portugal, tal atraso seria 
incompatível com a obrigação fundamental de minimizar 
o montante e a duração do auxílio à CGD. Consequente
mente, Portugal considerou que tais circunstâncias torna
vam o pagamento de dividendos pela CGDF de facto le
galmente vinculativo. 

4 APRECIAÇÃO 

4.1 Infração à proibição de pagamento de dividendos 

(22) O artigo 16. o do Regulamento (CE) n. o 659/1999 do 
Conselho, de 22 de março de 1999, que estabelece as 
regras de execução do artigo 93. o do Tratado CE ( 1 ) con
fere à Comissão, em caso de utilização abusiva de um 
auxílio, o poder de dar início a um procedimento formal 
de investigação, ou seja, no caso de o beneficiário ter 
utilizado o auxílio em violação de uma decisão tomada 
nos termos do artigo 4. o , n. o 3, do referido regulamento. 

(23) Em conformidade com o disposto na decisão relativa ao 
auxílio de emergência (ver considerandos 14, 47, 49 e 50), 
as medidas de recapitalização foram concedidas à CGD de 
modo a permitir que esta possa cumprir os níveis reque
ridos de capital CT1 e manter uma reserva de capital 
adequada (de 0,64 %), tendo em conta a natureza variável 
dos ativos ponderados pelo risco e a gestão do risco de 
crédito num país em recessão. A fim de garantir que o 
auxílio fosse utilizado para estes objetivos específicos, Por
tugal assumiu o compromisso de uma proibição de paga
mento de dividendos e de cupões, tal como estabelecido 
nos considerandos 21 e 31 da decisão relativa ao auxílio 
de emergência. 

(24) Com base nas informações recebidas até este momento, a 
Comissão considera que o pagamento efetuado representa 
um pagamento de dividendos. Em especial, pode ser qua
lificado como tal à luz do estipulado na emissão dos 
títulos em apreço. Esses títulos são ações preferenciais. 
Além disso, o estipulado na emissão determina que um 
pagamento periódico seja qualificado explicitamente como 
dividendo. De acordo com a decisão relativa ao auxílio de 
emergência e os compromissos assumidos por Portugal 
nesse contexto, o pagamento de dividendos são proibidos, 
sem exceção. Assim, ao permitir o pagamento, a CGD 
infringiu o compromisso, bem como as condições estabe
lecidas na decisão relativa ao auxílio de emergência. 

(25) Portugal alega que o pagamento está abrangido pela cláu
sula de isenção aplicável à proibição do pagamento de 
cupões, que permite o pagamento de cupões se existir 
uma obrigação legal para tal. Pelas razões estabelecidas 
no considerando 24, a Comissão não concorda com Por
tugal. Por outro lado, mesmo que o pagamento seja qua
lificado como pagamento de cupões, que não é o caso, a 
Comissão não concorda com Portugal de que existiria uma 
obrigação legal para efetuar o pagamento. Muito embora o 
não pagamento de cupões possa dar origem a certas con
sequências no futuro, nomeadamente restrições em matéria
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de recompra de instrumentos subscritos pelo Estado, tais 
restrições não podem conduzir a uma obrigação legal de 
efetuar o pagamento. 

(26) Além disso, a Comissão observa que a intenção da CGD de 
resgatar parte dos instrumentos subscritos pelo Estado 
dentro do próximo ano, que é considerada por Portugal 
como uma obrigação legal, só foi indicada numa carta de 
setembro de 2012, isto é, depois da adoção da decisão 
relativa ao auxílio de emergência. Ao apreciar a existência 
de uma obrigação legal, a Comissão deve, em geral, ter 
apenas em conta as condições contratuais existentes no 
momento em que foram emitidos os instrumentos finan
ceiros. Se o banco beneficiário assume obrigações legais 
após a data de adoção da decisão relativa ao auxílio de 
emergência, essas obrigações não podem ser tidas em 
conta para a aplicação da isenção à proibição do paga
mento de dividendos, dado que tal permitiria uma evasão 
clara das regras. 

(27) À luz da atual situação financeira da CGD, em especial 
tendo em conta o facto de o banco apresentar perdas 
líquidas consolidadas de 130 milhões de EUR (com base 
em contas não auditadas) relativamente às operações con
solidadas dos três primeiros trimestres de 2012 ( 1 ), a Co
missão tem dúvidas de que a CGD esteja em condições de 
[…] (*) num futuro próximo. 

(28) Em resumo, a Comissão considera que os pagamentos de 
dividendos efetuados pela CGDF em 28 de setembro de 
2012 são abrangidos pela proibição de pagamento de 
dividendos aplicável à CGD na sequência da adoção da 
decisão relativa ao auxílio de emergência. Consequente
mente, o pagamento de dividendos constitui uma infração 
às condições estabelecidas na decisão relativa ao auxílio de 
emergência, representando assim uma utilização abusiva 
do auxílio de emergência concedido. A Comissão convida 
Portugal e as partes interessadas a apresentarem as suas 
observações sobre esta conclusão. 

4.2 Compatibilidade com o mercado interno 

(29) As medidas que reduzem o montante total do capital são, 
em princípio, incompatíveis com o objetivo de «repartição 
de encargos» (que exige que os bancos e seus proprietários 
e investidores contribuam para os custos de reestruturação) 
e com o requisito de que o auxílio seja limitado ao mí
nimo necessário. Esses dois princípios são concretizados, 
inter alia, nas proibições de pagamento de cupões e de 
dividendos, consignada como compromisso no regime 
português de recapitalização e na decisão relativa ao auxí
lio de emergência. 

(30) O compromisso assumido de proibição de pagamento de 
dividendos e de cupões (ver considerandos 21 e 31 da 
decisão relativa ao auxílio de emergência) exclui os acio
nistas e detentores de instrumentos híbridos de capital e de 
dívida subordinada do banco de eventuais benefícios de
correntes do auxílio estatal, na medida do possível, garan
tindo assim que o auxílio seja limitado ao mínimo. 

(31) Tendo em conta o exposto, o montante de auxílio utili
zado para o pagamento de dividendos não pode ser con
siderado compatível com o mercado interno. A Comissão 
considera que uma utilização abusiva não põe em causa o 
facto de um beneficiário ter ou não originariamente o 
direito de receber auxílios, mas conclui que parte do au
xílio, isto é, a parte que foi utilizada para pagar dividendos 
indevidos (no montante de 405 415 EUR) foi utilizada em 
violação da decisão relativa ao auxílio de emergência. A 
Comissão convida Portugal e as partes interessadas a apre
sentarem as suas observações sobre esta conclusão. 

4.3 Auxílios estatais eventualmente concedidos aos 
beneficiários dos pagamento de dividendos 

(32) A Comissão deve igualmente apreciar se o pagamento de 
dividendos constitui um auxílio estatal aos beneficiários na 
aceção do artigo 107. o , n. o 1, do Tratado. Em conformi
dade com essa disposição, constituem auxílios estatais os 
auxílios concedidos por um Estado-Membro ou provenien
tes de recursos estatais, independentemente da forma que 
assumam, que falseiem ou ameacem falsear a concorrência, 
favorecendo certas empresas ou certas produções, na me
dida em que afetem as trocas comerciais entre os Estados- 
-Membros. 

(33) A CGD, que é detida a 100 % pelo Estado, detém a tota
lidade do capital da CGDF, que efetuou o pagamento de 
dividendos. Consequentemente, o pagamento de dividen
dos provém de recursos estatais. O pagamento é assim 
imputável ao Estado pelas razões a seguir apresentadas. 
O Estado quando informado anteriormente pela CGD 
que esta instituição tinha a intenção de pagar os dividen
dos, nada fez para impedir o pagamento. Pelo contrário, 
confirmou que se a CGD assegurasse que pretendia e es
perava estar em condições de reembolsar pelo menos parte 
dos instrumentos híbridos, o pagamento dos dividendos 
podia ser autorizado em virtude de uma obrigação legal. 
Por conseguinte, o Estado concordou implicitamente com 
o pagamento. Além disso, o pagamento de dividendos 
teria sido efetuado segundo discrição da CGDF, mesmo 
sem a proibição do pagamento de dividendos. Na situação 
em apreço, não existe claramente uma obrigação legal de 
pagamento de dividendos por parte da CGDF; consequen
temente, os investidores beneficiaram de um pagamento ex 
gratia e, por conseguinte, de uma vantagem seletiva susce
tível de falsear a concorrência e de afetar as trocas comer
ciais entre os Estados-Membros, na medida em que os 
beneficiários estão presentes nos mercados da União. 

(34) Pelo exposto, a Comissão é da opinião preliminar que os 
investidores institucionais que receberam indevidamente o 
pagamento de dividendos beneficiaram de auxílios estatais. 

(35) A Comissão recorda que, para o período de emergência 
abrangido pela decisão de 18 de julho de 2012, Portugal 
deve impedir a CGD de fazer pagamentos de dividendos 
futuros relativos a ações preferenciais perpétuas não cumu
lativas. 

CONCLUSÃO 

A Comissão conclui que o pagamento de dividendos se afigura 
estar abrangido pela proibição do pagamento de dividendos,
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( 1 ) Para mais informações, ver o Relatório da CGD, disponível no 
endereço Internet: https://www.cgd.pt/Corporativo/Divulgacao- 
Informacao/Informacao-Privilegiada/Documents/IP_06-11-2012- 
Consolidated-Operations-3rdQuarter.pdf 

(*) Informação confidencial.

https://www.cgd.pt/Corporativo/Divulgacao-Informacao/Informacao-Privilegiada/Documents/IP_06-11-2012-Consolidated-Operations-3rdQuarter.pdf
https://www.cgd.pt/Corporativo/Divulgacao-Informacao/Informacao-Privilegiada/Documents/IP_06-11-2012-Consolidated-Operations-3rdQuarter.pdf
https://www.cgd.pt/Corporativo/Divulgacao-Informacao/Informacao-Privilegiada/Documents/IP_06-11-2012-Consolidated-Operations-3rdQuarter.pdf


constituindo assim uma utilização abusiva do auxílio de emer
gência. Consequentemente, a Comissão decidiu dar início a um 
procedimento formal de investigação por utilização abusiva de 
um auxílio nos termos do artigo 16. o do Regulamento (CE) 
n. o 659/1999. 

De acordo com as considerações precedentes, a Comissão, nos 
termos do n. o 2 do artigo 108. o do Tratado sobre o Funciona
mento da União Europeia, solicita a Portugal que apresente os 
seus comentários e que preste todas as informações e dados 
necessários para apreciação da medida, no prazo de um mês 
a contar da data de receção da presente carta, e em particular 
informações sobre a identidade dos beneficiários do pagamento 
de dividendos. A Comissão solicita às autoridades portuguesas 
que encaminhem imediatamente uma cópia da presente carta ao 
beneficiário do auxílio, isto é, à Caixa Geral de Depósitos, S.A. 
A Comissão solicita, ainda, às autoridades portuguesas que 

transmitam uma cópia da presente carta aos potenciais benefi
ciários de qualquer auxílio estatal concedido sob a forma de 
dividendos não garantidos 

A Comissão chama a atenção para o artigo 14. o do Regula
mento (CE) N. o 659/1999, que prevê que qualquer auxílio ilegal 
pode ser recuperado do beneficiário. 

A Comissão avisa Portugal que informará as partes interessadas 
pela publicação da presente carta e um resumo da mesma no 
Jornal Oficial da União Europeia. A Comissão informará, tam
bém, partes interessadas nos países da EFTA, signatários do 
Acordo EEE, pela publicação de um anúncio no suplemento 
EEE do Jornal Oficial da União Europeia e informará o Órgão 
de Fiscalização da EFTA, enviando uma cópia da carta. Todos os 
interessados serão convidados a apresentar as suas observações 
no prazo de um mês a data de publicação.”
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